
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO 

LEI ft* 02/80, DE 21 DE MARÇO DE 1980 

Diapai abre finaeio• ropreaentaeU para o Mme 

aiderts da amara Municipal da Barro-lisert na 

forma quo indica. 

Faço sebe que a amara Municipal de Darro-Csa-

rí aprovou e eu sanciono e prostre a ~int* lel-

art. 1*- Fica fixado na quantia de C43.703,50 (troa Ml, astecea 

toas troa cruselroe e cinquenta contaboo) • rapreaante 

eio para o Proeidente de amare Municipal, na forma de° 

Lei Complementar nll 38/79p da 134, novembro de 1929 

art. 2*- A vieencia da presente lei cari: ~rompido 01 de Jenaj 

ro da 1980, revogadas as disposta* ame contrário 

Sala dás UM:ia da amara Manicipol de Barro-Cs. MI 21 da Março 

de 1980. 

Z .r.e0;t~diefial‘Y/ar 

Francisco Álveo do Mascimanto Oscar Forr:Ira dee Lea 

Presidente Socrotirio 


